Lucinete da Costa, senhor Presidente, gostaria de falar sobre o Projeto de Lei número dez do Poder Executivo, gostaria de falar que em dois mil e vinte e cinco, nós fizemos o pedido para o Executivo solicitando a criação do fundo municipal dos direitos das mulheres e hoje estamos aqui celebrando o envio dessa Lei que Institui o Fundo dos Direitos das Mulheres no nosso Município. Eu quero deixar aqui o meu agradecimento ao Prefeito João Bang, pela sensibilidade e responsabilidade em atender essa importante demanda. O fundo municipal dos direitos das mulheres ele não é apenas uma formalização administrativa, ele é um instrumento concreto de uma mudança social, ele garante o fortalecimento de políticas públicas, apoia programas, ele investe na captação da rede de frente de atendimento, promove campanhas educativas, amplia o enfrentamento a violência contra a mulher, nós estamos falando de autonomia, proteção, dignidade, oportunidade para as mulheres do nosso município vítima de violência doméstica. Essa é uma conquista coletiva que ela teve o início, um dialogo, na escuta, na responsabilidade com pauta que realmente passa na vida das mulheres e eu deixo aqui também o meu pedido pra todos os Vereadores para essa aprovação que tanto vai impactar nas ações principalmente no Conselho junto as mulheres vítimas de violência doméstica, obrigada. 
